
Processo nº 7.810-7/2016
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
Assunto CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO´DE 2016
Relator CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA CAMARGO

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno dia 30-4-2019, após 
a sustentação oral e a emissão do parecer-vista pelo Ministério Público de Contas, bem 
como  a  leitura  do  voto  do  Relator  Conselheiro  Interino  João  Batista  Camargo,  o 
Conselheiro Interino Moises  Maciel solicitou vista dos autos.

O Conselheiro  Interino  Isaias  Lopes da Cunha propôs ao Conselheiro 
Interino Moises Maciel que, em sua análise, faça uma reflexão quanto ao artigo 175,  
parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal.

Os demais Conselheiros presentes na sessão decidiram aguardar o voto-
vista para proferirem seus votos.

Sala das Sessões, 30-4-2019.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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